TERMOS DE REFERÊNCIA PARA ELABORAÇÃO DO


RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DE EFICIÊNCIA


DO USO DE RECURSOS HÍDRICOS








OBJETIVO





O Relatório de Avaliação de Eficiência - RAE do uso de recursos hídricos, superficiais ou subterrâneos, tem por objetivo servir de instrumento complementar, para o DAEE, para análise de solicitações e estabelecimento das condições de outorga de direito de uso de recursos hídricos, por empreendimentos públicos ou privados.





CONTEÚDO GERAL





Os Relatórios de Avaliação de Eficiência - RAEs deverão conter todos os elementos necessários para a identificação dos usos que se farão das águas derivadas de suas condições naturais e para a avaliação do grau de eficiência com o qual estas águas serão utilizadas.





O grau de eficiência de uso das águas deverá ser avaliado com base nas perdas e nos desperdícios de uso existentes; no avanço tecnológico, na racionalização e no controle da utilização; nas condições de monitoramento da derivação de recursos hídricos e no grau de alteração das condições naturais do corpo hídrico explorado.





Todas as propostas de melhorias futuras das condições iniciais de uso dos recursos hídricos deverão estar contempladas nos RAEs, onde será obrigatório a apresentação de cronogramas físicos e financeiros para sua implementação, e posterior fiscalização pelo DAEE. Entende-se como condições iniciais de uso de recursos hídricos, aquelas existentes quando da solicitação da outorga. Para a apresentação do detalhamento das melhorias futuras das condições iniciais de uso, deve-se abranger, no mínimo, o período de validade da outorga.





Poderão ser apresentadas condições de uso alternativas, para serem consideradas nos atos de outorga, para situações críticas ou emergenciais nos corpos d’água explorados, tais como, ocorrência de vazões de estiagem severa ou de acidentes diversos que prejudiquem a qualidade ou quantidade de água disponível na derivação.





APRESENTAÇÃO DO RAE





Os Relatórios de Avaliação de Eficiência - RAEs deverão ser apresentados ao DAEE em 1 (uma) via, facultando-se ao interessado a apresentação de uma segunda via para ser-lhe devolvida com o protocolo de recebimento.





Os RAEs deverão ser entregues no formato A4 (210 mm x 298 mm), sem encadernação, com suas folhas numeradas sequencialmente e rubricadas pelo seu Responsável Técnico e pelo requerente da outorga. Os desenhos deverão estar dobrados no formato A4, e sempre que possível, apresentados em folhas de tamanho menor ou igual ao do formato A1 (840 mm x 594 mm).





O protocolo do RAE se dará quando do protocolo do requerimento de outorga de direito de uso de recursos hídricos, ou posteriormente, se o DAEE vier a exigí-lo durante a análise da outorga requerida.





Deverá acompanhar o RAE, cópia da ART-Anotação de Responsabilidade Técnica do CREA, do profissional que o elaborou.





COMPONENTES DO RAE





Os RAEs deverão constituir-se dos seguintes elementos:





CAPA - identificando o requerente, o empreendimento, o local da derivação (bacia hidrográfica, UGRHI, município, propriedade e curso d’água), data da elaboração e o responsável técnico (nome e registro no CREA) - 1 página;





APRESENTAÇÃO - indicando os objetivos da derivação de recursos hídricos, coordenadas UTM e distancia da foz; a qualificação completa do requerente e outras informações de caráter geral - 1 página;





ÍNDICE - indicando todos os itens do relatório e o número da página para sua localização - 1 página;





ELEMENTOS DE AVALIAÇÃO - contendo os elementos necessários para análise da derivação em estudo, de acordo com o disposto no item CONTEÚDO GERAL, destes Termos de Referência,  podendo ser desdobrado em quantos sub-itens o requerente desejar - máximo de 15 páginas;





CONCLUSÃO - apresentando resumo da solicitação de derivação de recursos hídricos requerida ao DAEE, com a identificação e assinaturas do requerente e do responsável técnico pela elaboração do RAE - 1 página;





ANEXOS - contendo a cópia da ART do responsável técnico pelo RAE; mapas, gráficos, tabelas e figuras complementares - máximo de 6 páginas.





Durante a análise do RAE da solicitação de outorga de direito de uso dos recursos hídricos, o requerente, a pedido do DAEE, poderá solicitar a inclusão, a alteração e a exclusão de dados e informações constantes do RAE inicialmente apresentados. Da mesma forma, o requerente, por sua iniciativa, poderá requerer modificações ao RAE, desde que sejam devido a:





- por falha na impressão do relatório, constatando-se ausência de partes de informações (números, unidades, fórmulas, tabelas, frases ou páginas);





- por constatação de erro técnico na elaboração do RAE;





INFORMAÇÕES BÁSICAS PARA COMPOSIÇÃO DO RAE





Deverão constar dos RAEs informações sobre:





- características típicas do empreendimento usuário da água;


- detalhamento das demandas de água para as situações inicial e futura;


- levantamento de índices indicativos da demanda de água, tais como cotas de consumo de água (por habitante, por funcionário, por tonelada de produto, por hectare plantado, etc.);


- descrição dos sistemas de captação, reservação e distribuição de água, para as situações inicial e futura;


- descrição da utilização da água (períodos de utilização, função da água, equipamentos e/ou sistemas de uso  da água, destino final da água, etc.), nas situações inicial e futura;


- descrição de possíveis prejuízos ao usuário, no caso de falta da água, quando de ocasiões esporádicas e/ou emergenciais;


- explicitação das perdas de água e as propostas de seu equacionamento;


- descrição e/ou proposição de sistemas de controle e monitoramento da captação e do uso das águas;


- fluxograma de uso da água para as situações inicial e futura;


- explicitação  de desperdícios de água e propostas de redução de consumo;


- caracterização de sistemas alternativos de utilização da água, com seus reflexos na captação, para situações de emergência, ou para períodos de estiagem;


- demonstrativos de evolução da demanda de água, e dos demais índices indicativos dessa demanda, principalmente durante o período de validade da outorga;


- descrição de sistemas de recirculação e/ou reuso de água;


- sistemas de tratamento da água, afluente e efluente do empreendimento, bem como, da qualidade dessas águas, nas situações inicial e futura;


- cronogramas físicos e financeiros de implantação das ações referentes às propostas, para períodos futuros dentro do prazo de validade da outorga, de racionalização de uso das águas, feitas no RAE;


- descrição de programas visando a conscientização e o treinamento da população ou de funcionários, quanto à racionalização do uso da água.





As informações relacionadas acima deverão ser adaptadas, para inclusão no RAE, de acordo com o tipo de empreendimento usuário das águas, bem como, poderá, o usuário, acrescentar outras, julgadas importantes, para ilustrar a forma com que serão utilizadas as águas derivadas dos mananciais superficial e subterrâneo.











CONSIDERAÇÕES FINAIS SOBRE O RAE





Os RAEs foram instituidos para permitir ao DAEE, o conhecimento e a avaliação do grau de eficiência com que se dará a utilização dos recursos hídricos de domínio do Estado de São Paulo, sendo, portanto, parte integrante, e de fundamental importância, na análise das solicitações de outorga de direito de uso de recursos hídricos, ou para a atuação do DAEE em casos de necessidade de racionamento ou de restrição ao uso de recursos hídricos.





Deste modo, é de fundamental importância que as informações nele contidas sejam sucintas e bastante claras quanto à sua compreensão, visando permitir sua análise de modo rápido e preciso.
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